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A L V A R Á  D E  F U N C I O N A M E N T O  

 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE AUTOMOBILISMO, com 

fundamento na Constituição Federal, de acordo com a Lei Nº 9615, de 24/03/98 

e suas ulteriores modificações, e com base no Artigo 6°, item “G”, combinado 

com o Artigo 8° do Estatuto da Confederação Brasileira de Automobilismo, 

autoriza a FEDERAÇÃO DE AUTOMOBILISMO DO DISTRITO 

FEDERAL, com sede na SRPN/CPAS Autódromo Internacional de     

Brasília – s/nº - Bloco A - Asa Norte – Brasília - DF. 

CNPJ – 07.481.027/0001-92 

funcionar como ENTIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

DESPORTO DO AUTOMOBILISMO, com jurisdição no DISTRITO 

FEDERAL no período de 01
 
de janeiro a 31 de dezembro de 2026. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2026. 

 
Giovanni Ramos Guerra 

Presidente 
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